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DE: PROCURADORIA-GERAL 
PARA: PRESIDÊNCIA. 
 
PARECER Nº. 142/2026 
REF: PL N.º 36/2026 
AUTORIA:  VEREADOR DEVANILDO PARMA BASSI – ESCRIVÃO PARMA 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência 

atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue: 
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I - DO RELATÓRIO 

O Ilustre Vereador Devanildo Parma Bassi – Escrivão Parma, 

propôs o Projeto de Lei nº 36/2026, protocolizado no dia 26 de janeiro de 2026 sob o 

nº. 3.644/2026, exposto em 05 (cinco) artigos, que: “Dispõe sobre a obrigação de 

compensação automática às unidades consumidoras ou matrículas afetadas em caso de 

falha ou interrupção, sem aviso prévio, na prestação dos serviços de fornecimento de 

energia elétrica e de água no Município de Campo Mourão, ê dá outras providências”, 

se fazendo acompanhar de justificativa, conforme preceitos regimentais. 

 

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, em 29 de 

janeiro de 2026, a inexistência de matéria registrada por outro Vereador, bem como a 

ausência de óbice quanto às prejudicialidades e quanto aos quesitos para recebimento e 

distribuição da proposição. 

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico 

certificou em 09 de fevereiro de 2026, a existência de Legislação Municipal disponível 

sobre a matéria, conforme se vê pela certidão 114/2026, informando ainda que já houve 

a transformação parcial em diploma legal (art. 167, Inciso I, do Regimento Interno). 

No dia 23 de fevereiro do corrente ano, a presente proposição em 

análise foi levada para conhecimento do Plenário na 1ª Sessão Ordinária de 2026 e na 

mesma data foi encaminhada para esta Procuradoria-geral. 

É a síntese do essencial. 
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 II – DO PARECER 

Alega o Ilustre Vereador em sua mensagem justificativa que: 
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Como já dito, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, 

em 29 de janeiro de 2026, a inexistência de matéria registrada por outro Vereador, bem 

como a ausência de óbice quanto às prejudicialidades e quanto aos quesitos para 

recebimento e distribuição da proposição. 

Imperioso mencionar que a legislação apontada pelo Departamento 

de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, por si só, não prejudica a tramitação da 

presente proposição, visto que a legislação ali apontada não trata especificamente da 

matéria veiculada na presente proposição e mostra-se distinta, inclusive a Lei Ordinária 

Municipal 3975/2018, cuja ementa “proíbe a interrupção de energia elétrica, sem aviso 

prévio, nos dias que especifica, e dá outras providências” e a Lei Ordinária Municipal 

3891/2017, cuja ementa “proíbe a interrupção de água, sem aviso prévio, nos dias que 

especifica, e dá outras providências”. 

Em análise, salvo melhor juízo, certifica-se que não há óbice à 

tramitação do Projeto de Lei em tela, pois neste particular não se vislumbra evidente 

inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta Casa 
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de Leis (art. 151, § 2º, II, “b” do Regimento Interno), exceto a ressalva abaixo 

expendida. 

Nesse sentido, ressalva esta Procuradoria-Geral que há 

possibilidade de controvérsia acerca da constitucionalidade, ou não, do tema tratado 

no Projeto de Lei, posto que compete privativamente à Uniao legislar sobre águas, 

energia, informática, telecomunicações e radiodifusão (art. 22, IV da CF/88), 

sobretudo porque foi instituída a ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica e 

ANA – Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico, que possuem natureza 

jurídica de autarquia federal qualificadas como agências reguladoras. 

Por essa vereda, observa-se que, embora a União possua 

competência legislativa privativa para legislar sobre águas e energia, o C. STF decidiu: 

a) Que cabe aos Municípios legislar sobre instalação de 

hidrômetros individuais1. 

b) Pela impossibilidade de interferência dos entes da federação nas 

relações jurídico-contratuais estabelecidas entre a União e as 

empresas concessionárias, especificamente no que se refere a 

alterações das condições do contrato de concessão de serviço 

público federal, por lei local2; 

c) Pela inconstitucionalidade de leis locais que tratam de 

providências de concessionárias de energia elétrica e de 

 
1 https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471419&ori=1 
2 https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/ministra-suspende-decisao-que-obrigou-light-a-substituir-fiacao-aerea-por-
subterranea/#:~:text=A%20ministra%20C%C3%A1rmen%20L%C3%BAcia%20verificou,aos%20autos%20do%20AR
E%20764029. 
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telecomunicações na alocação, compartilhamento e remoção de 

equipamento e cabeamento no ambiente urbano3; 

Quanto ao tramite, referido Projeto de Lei deve ser enviado para 

análise das Comissões Permanentes de Legislação e Redação (artigo 39, inciso I, 

alínea “f”, do Regimento Interno), Finanças e Orçamentos (artigo 40, inciso I, alínea 

“c” do Regimento Interno) e Méritos Temáticos (artigo 41, inciso I, alíneas “m-4” 

do Regimento Interno). 

Outrossim, o quórum para a aprovação é de maioria simples, com 

fulcro no § 3º, artigo 20 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

III - DA CONCLUSÃO 

EX POSITIS, esta Procuradoria-Geral manifesta-se favorável à 

tramitação do Projeto de Lei em relevo, com a ressalva acima expendida. 

 

É o parecer sub censura, ressalvada, todavia, a análise dos nobres 

Edis. 

Campo Mourão, 03 de março de 2026. 

 
 
 

Sidney Kendy Matsuguma 
Procurador Jurídico 

OAB/PR 56.500 

 
3 https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15371004323&ext=.pdf 
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